
Contrato de prestação de serviço, por si, não afasta
vínculo, diz TST

O controle de jornada de prestador de serviço e a sua submissão a diretrizes estabelecidas pelo empregador caracteriza
vínculo empregatício.

Esse foi o entendimento da 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho ao dar provimento a agravo de instrumento e
reconhecer o vínculo empregatício de uma faxineira que prestou serviços para a mesma empresa durante 12 anos como
pessoa jurídica.

Ao analisar o caso, o relator da matéria, ministro Maurício Godinho
Delgado, reformou a decisão de instância anterior. Em seu voto, ele disse
que, embora o empregador tenha apresentado um contrato de prestação
de serviços de pessoa jurídica, o vínculo empregatício deve ser
averiguado caso a caso obedecendo o princípio da primazia da realidade.

“(O vínculo)Deve analisar a prática concreta efetivada ao longo da
prestação de serviços, independentemente da vontade eventualmente
manifestada pelas partes ou ao previsto em instrumento escrito que,
porventura, não correspondam à realidade”, argumentou.

Para reconhecer o vínculo de emprego ele levou em consideração a
prova testemunhal que consta no acórdão questionado que apontou que
havia semanas em que a trabalhadora não comparecia nos dias
contratados, mas compensava na semana seguinte.

Ele explicou que a submissão da trabalhadora ao poder fiscalizatório da
empresa em relação ao controle de jornada caracteriza contrato de
trabalho.

“Assim, o conjunto fático consignado no acórdão regional denota que o trabalho foi prestado pela Reclamante à
Reclamada, com pessoalidade, mediante remuneração, com subordinação e de forma não eventual”, resumiu.

Na opinião da advogada Juliana Mendonça, sócia do Lara Martins Advogados e especialista em Direito do Trabalho, a
decisão do TST tem potencial para impactar profundamente a forma como as empresas contratam serviços de limpeza e
faxina por meio de pessoas jurídicas.

“Muitas empresas acreditam que, se o serviço de faxina não for feito diariamente, não há necessidade de assinar a carteira
do trabalhador, mas essa percepção é equivocada. Apenas a lei da empregada doméstica confere a prerrogativa de que se o
trabalhador for até 2 vezes por semana não será considerado empregado, e sim prestador de serviços. Para ser empregado
não precisa trabalhar todos os dias da semana, basta que o empregador tenha a expectativa de retorno do empregado nos
dias combinados, além dos demais requisitos exigidos por lei”, explica.

Entendimento parecido ao de Aloísio Costa Junior, sócio do escritório Ambiel Advogados e especializado no tema.
“Esse caso é um exemplo claro de que, na prática, o que prevalece é a realidade dos fatos, independentemente da
nomenclatura utilizada no contrato.”
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TST reconheceu vínculo de emprego de faxineira que atuou

como PJ por 12 anos
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